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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Rodrigues) – Presente o Vereador Antonio 

Carlos Rodrigues. Declaro abertos os trabalhos da primeira audiência pública que a Comissão 

de Finanças e Orçamento realiza em 2012. Informo que as inscrições para pronunciamento 

devem ser feitas junto à secretaria da Comissão. Declaro aberta a audiência pública ao PL 

467/2005. Não há oradores inscritos. Portanto, está realizada a audiência pública ao PL 

467/2005. 

Declaro aberta a audiência pública ao PL 491/2006. Tem a palavra o Subsecretário 

da Receita Municipal de Finanças, Dr. Ronilson.  

O SR. RONILSON BEZERRA RODRIGUES - Bom dia a todos. Bom dia Sr. 

Presidente Antonio Carlos Rodrigues. É um prazer estar, novamente, na Câmara Municipal, 

conhecida como a Casa do Povo.  

O PL 491/2006 dá isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano, famoso IPTU, 

para templo de qualquer culto. Na Constituição Federal, no artigo 150, já temos definido a 

imunidade tributária para os templos de qualquer culto.  

O que vem a ser templo? O templo é aquela construção arquitetônica onde se faz 

oração a alguma divindade. O templo, normalmente, está ligado a uma religião. Nós não temos 

templo dissociado de uma religião, pelo menos, para efeitos tributários que a doutrina e a 

própria jurisprudência já pacificou. O que vem a ser culto? Cultuar é adorar uma divindade, um 

Deus dentro dessa construção arquitetônica. Tanto a palavra templo como o substantivo culto 

estão ligados a alguma religião. Os templos de qualquer culto ligado a uma religião já tem a 

imunidade tributária. Eles são sagrados, já tem essa não incidência qualificada 

constitucionalmente.  

Então, acho que não há necessidade de uma isenção, porque já há uma imunidade 

que é bem superior a uma isenção. A isenção é um favor legal, dada pela entidade tributante. É 

muito menos que uma imunidade tributária, que é sagrado pela Constituição Federal. 
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Então, eu não vejo necessidade de se dar isenções para templos.  

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Rodrigues) – Muito obrigado. Não havendo 

mais oradores inscritos, está encerrada a audiência pública ao PL 491/2006.  

Declaro aberta a audiência pública ao PL 81/2009, do nobre Vereador Paulo 

Frange. Passo, novamente, a palavra ao Subsecretário da Receita Municipal de Finanças, Dr. 

Ronilson. 

O SR. RONILSON BEZERRA RODRIGUES - Sr. Presidente, o PL 81/2009 trata, 

exclusivamente, da isenção por entidades sem fins lucrativos conveniadas à Prefeitura de São 

Paulo que prestam serviços às Secretarias Municipais de Assistência e Desenvolvimento Social 

e de Educação.  

Basicamente, podemos falar das Organizações Sociais. O que são as 

Organizações Sociais? Trata-se de uma pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos 

que presta determinados tipos de serviços já capitulados na Legislação Federal. Então, são 

serviços tecnológicos, de saúde e de educação que a Lei 9.637/98 já estipulou. 

Essas Organizações Sociais recebem valores do Estado e da União, chamados, às 

vezes, de subvenções ou de receitas. Não importa a denominação dada a esses valores que 

recebem. 

Quando essas organizações sociais recebem esses valores e os contabilizam, há 

três consequências. A primeira é uma conta prestação dada à entidade, uma doação ou 

uma(?) doação com outorga. Temos de caracterizar bem esses valores, vindo de outras 

entidades. Se for uma conta prestação, ela está se transvestindo de uma organização social, 

agindo, de fato, como uma pessoa jurídica normal. Assim, há tributação normal. Então, todos 

aqueles recursos próprios das organizações sociais e onde há uma conta prestação para a 

entidade que mandou algum tipo de subvenção de valores, tais valores sofrem incidência de 

tributos normalmente, principalmente se for o de prestação de serviços, ISS e COFINS.  

Não vejo muito guarida para esse projeto, uma vez que podemos estar dando 
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isenção para uma pessoa jurídica normal, transvestida de uma organização social, já que 

receitas oriundas de outras entidades tributantes, como o Estado e a União, dado para uma 

organização social, se não houver nenhum tipo de conta prestação nem uma doação com 

outorga. Aí estará fora do campo de incidência de tributos. Então, não há toda essa 

necessidade. Basta se materializar e comprovar, contabilmente, para se perceber que, nessas 

receitas, não há nenhum tipo de conta prestação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Rodrigues) – Em não havendo mais 

oradores inscritos, está encerrada a audiência pública ao PL 81/09. 

Está aberta a audiência pública ao PL 476/09, de autoria do Vereador Paulo 

Frange, bem semelhante ao projeto anterior, com quase a mesma justificativa. 

Tem a palavra o Sr. Ronilson, Subsecretário da Fazenda.  

O SR. RONILSON – O PL 476/09, em seu artigo 1º, diz que fica concedida isenção 

do IPTU sobre imóveis cedidos em comodato, por escritura pública ou documento particular 

devidamente registrado, a entidades culturais sem fins lucrativos, à União, aos Estados, aos 

Municípios, a autarquias e fundações públicas, desde que seja utilizada, efetiva e 

comprovadamente, na consecução de atividades culturais, educacionais e d assistência social, 

durante o prazo de comodato. Já há essa isenção na cidade de São Paulo. Ocorre que o 

Vereador Paulo Frange está estendendo esse item para autarquias e fundações. Na realidade, 

são apenas para entidades tributantes, estatais. Então, aquele imóvel cedido, em comodato, 

cedido para entidades estatais, tem a isenção específica, no município, no que se refere ao 

IPTU.  

O que se pretende abranger aqui são autarquias e fundações públicas. Não vejo 

muito guarida nesse projeto. Por quê? Porque, daqui a pouco, vem mais um projeto e a 

questão vai se estendendo. Trata-se de uma isenção específica. Isso já contempla os 

contribuintes na nossa cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Rodrigues) – Em não havendo mais 
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oradores inscritos, está encerrada a audiência pública ao PL 476/09. 

Está aberta a audiência pública ao PL 132/11. 

Tem a palavra o Sr. Ronilson. 

O SR. RONILSON – Esse projeto é de autoria do Vereador Chico Macena. A nota 

fiscal de serviço eletrônico hoje, na cidade de São Paulo, já contempla até muito mais do que 

esse projeto. No PL, é solicitado que a nota fiscal fatura de serviços, cupom fiscal e outros 

documentos exigidos pela Administração Tributária, emitidos em todo o território do município 

de São Paulo, deverão conter, de forma discriminada, detalhada e visível, a base de cálculo, a 

alíquota e o valor do imposto, cuja utilização esteja prevista em regulamento. A nota fiscal de 

serviço eletrônico, vulgarmente chamada de nota fiscal eletrônica, já contempla até muito mais 

os dados. Ela é muito completa hoje. Essa nota nasceu na cidade de Angra dos Reis, no Rio 

de Janeiro, com 120 mil habitantes e 4 mil contribuintes. Fomos buscar isso em 2005 e 

trouxemos essa ideia, em junho de 2006, quando a implantamos na nossa cidade. Falo isso, 

com grande louvor, porque participei de todo o processo da nota fiscal eletrônica. 

Customizamos isso para a cidade de São Paulo, com mais de 3 milhões de contribuintes. Sua 

implantação, no município, foi um sucesso.  

Aliás, qual é o objetivo da nota fiscal eletrônica? Materializar a prestação de 

serviços. Isso facilitou, em muito, para a vida dos prestadores de serviço e contribuintes da 

cidade, porque houve desburocratização. Hoje não há papel na cidade de São Paulo. A única 

obrigação do contribuinte, dentro do município, é emitir a sua nota fiscal de serviço eletrônico. 

Mais nada. Foram extintas as declarações e os livros fiscais. Vemos que houve uma 

desburocratização na Prefeitura. A questão de declaração é muito ruim. Documentação de 

imposto de renda é muito chato. Sempre o poder político utilizou-se das declarações para 

pegar os contribuintes.  

Posso garantir hoje que, na cidade de São Paulo, a única obrigação é se emitir a 

nota fiscal eletrônica on line ou em lotes, via nota fiscal de serviço eletrônico, que já contempla 
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todas as informações solicitadas pelo Vereador Chico Macena. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Rodrigues) – Em não havendo mais 

oradores inscritos, está encerrada a audiência pública ao PL 132/11. 

Declaro aberta a audiência pública ao PL 6/10, de autoria do Vereador Ushitaro 

Kamia. Em não havendo oradores inscritos, está encerrada a audiência pública a essa matéria. 

Não havendo mais nada a ser tratada, estão encerradas as audiências públicas. 
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